
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº0013288-47.2014.815.2001.
Relator :  Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Origem : 15ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Apelante : Severina André da Silva Marques.
Advogado : Hilton Hrill da Martins Maia (OAB/PB 13.442). 
Apelado : Banco BV Financeira S/A.  
Advogado : Sérgio Schulze (OAB/PB 19.473-A).     

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL.  ALEGAÇÃO  DE  ERRO  DE
CÁLCULO DAS PARCELAS. CALCULADORA
DO  CIDADÃO.  IMPROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  INOVAÇÃO  RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE.  ARGUMENTOS  NÃO
DEDUZIDOS  NA  INICIAL.  NÃO
CONHECIMENTO DO APELO. 

- Alegando a parte recorrente matérias não suscitadas
nem  debatidas  na  instância  primeva,  não  deve  ser
conhecidas as questões pela instância  superior,  pois
consubstancia-se em inovação recursal.

-  O §1º  do art.  1.013 do Código de Processo Civil
delimita  a  extensão  da  análise  dos  recursos,  ao
estabelecer que somente é devolvido ao Tribunal as
questões suscitadas e discutidas no processo, mesmo
que não solucionadas. 

Vistos.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Severina André da
Silva Marques, desafiando sentença proferida pelo Juízo de Direito da 15ª
Vara Cível da Capital (fls. 105/106v), nos autos da Ação de Revisão de Parcela
movida pela apelante em face do Banco BV Financeira S/A.

Na peça de ingresso, o autor afirmou ter firmado com o réu
contrato  de  financiamento  de  veículo,  sendo  que,  no  entanto,  a  parte
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promovida teria “incorrido em manifesto erro ao fixar o valor da prestações,
conforme de verifica do cálculo feito na calculadora do cidadão”.

Asseverou que, além da taxa de juros aplicadas, a instituição
financeira teria majorado de maneira maliciosa as prestações. Ressaltou que
“esta demanda não possui o condão de discutir o Sistema de Amortização, a
elevada taxa de juros aplicada, nem a restituição de taxa de Cadastro e de
Taxa de Emissão de Boleto”, mas sim o cálculo viciado, o qual, teria majorado
desarrazoadamente o valor da prestação”.

Assim,  requereu  a  restituição,  em  dobro,  do  valor  de  R$
2.383,79 (dois mil trezentos e oitenta e três reais e setenta e nove centavos),
correspondente ao valor apontado pela Calculadora do Cidadão.

Devidamente citada, a parte promovida apresentou contestação
(fls. 23/61).

Réplica impugnatória (fls. 90/98).

Decidindo  a  querela,  o  magistrado  de  primeiro  grau  julgou
improcedente o pedido autoral (fls. 105/106v).

Inconformada, a promovente interpôs Recurso Apelatório (fls.
108/112),  discorrendo  acerca  da  ilegalidade  da  capitalização  de  juros,  da
utilização  da  Tabela  Price,  da  abusividade  dos  juros  remuneratórios  e  da
indevida  incidência  de  comissão  de  permanência  cumulada  com  outros
encargos.

Por  fim,  requer  o  provimento  do  recurso  com a  reforma da
sentença de primeiro grau, julgando-se procedente a demanda de base. 

Contrarrazões apresentadas (fls. 116/151).

A  Procuradoria  de  Justiça  ofertou  parecer,  deixando  de  se
manifestar sobre o mérito (fls. 135).

Diante  do  possível  reconhecimento,  de  ofício,  de  inovação
recursal  e  em  razão  do  dever  de  consulta  previsto  no  Novo  Código  de
Processo  Civil,  a  parte  recorrente  foi  intimada  para  manifestação,  tendo
apresentado o petitório às fls. 140/142.

É o relatório. 

DECIDO.

Consoante relatado,  insurge-se o apelante contra  sentença do
Juízo  de  primeira  instância  que  julgou  improcedente  o  pedido  de  revisão
contratual.

Pois bem.

Cumpre  registrar,  de  imediato,  que  a  presente  Apelação não
merece conhecimento, ante a inovação recursal. 
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Com efeito, as razões do apelo trazem argumentos totalmente
novos, pois não foi referido na inicial. Destarte, em sua peça pórtica, a autora
requereu a revisão das parcelas por, em tese, existir erro de cálculo perpetrado
por parte da instituição financeira promovida; fato que teria sido apontado pela
Calculadora do Cidadão.

Assim,  conforme  relatado,  a  demandante  expressamente
consignou que “esta demanda não possui o condão de discutir o Sistema de
Amortização, a elevada taxa de juros aplicada, nem a restituição de taxa de
Cadastro e de Taxa de Emissão de Boleto”.

Ocorre que, tendo o magistrado de base julgado improcedente a
demanda por entender que não havia erros de cálculos nas parcelas, a parte
autora apela  discorrendo acerca da ilegalidade da capitalização de juros,  da
utilização  da  Tabela  Price,  da  abusividade  dos  juros  remuneratórios  e  da
indevida  incidência  de  comissão  de  permanência  cumulada  com  outros
encargos. Dessa forma, verifica-se a parte apelante utilizou-se de fundamento
totalmente alheia àquela versada na inicial. 

Como é sabido, uma vez estabilizada a demanda, é  defeso à
utilização de novos fundamentos, tendo em vista que não pode a parte adversa
ser surpreendida com uma nova linha argumentativa. 

A exordial delimita os aspectos da lide e, consequentemente, a
atividade  jurisdicional  do  Estado.  Alterá-la,  em  sede  recursal,  implica  em
inovação da causa de pedir e supressão de instância, o que é proibido pelo
ordenamento jurídico, por afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição e
do juiz natural. 

A redação do art. 1.014 do Código de Processo Civil é clara ao
estabelecer  que  somente  é  possível  alegações  inovadoras  na  hipótese  de
motivo de força maior, vejamos:  

“Art.  1.014.  As  questões  de fato não propostas  no
juízo inferior poderão ser suscitadas na apelação, se
a parte provar que deixou de fazê-lo por motivo de
força maior”.

Nesse diapasão, deve-se entender por inovação todo elemento
que pode servir de base para decisão do Tribunal, não arguido ou discutido no
processo, durante o seu trâmite. 

Assim, somente no caso de demonstrado motivo de força maior,
poderia este julgador se pronunciar acerca dos novos argumentos trazidos à
baila  pelo  recorrente.  Tal  circunstância,  porém,  não foi  alegada,  tampouco
comprovada, no caderno processual.   

A  supramencionada  estabilidade  da  demanda  ocorre  até  o
saneamento  do  processo,  conforme  se  infere  do  art.  329  do  Diploma
Processual Civil, in verbis: 

“Art. 329. O autor poderá:
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I  – até  a citação, aditar ou alterar o pedido ou a
causa de pedir, independentemente de consentimento
do réu;
II – até o saneamento do processo, aditar ou alterar
o pedido e a causa de pedir, com consentimento do
réu,  assegurado  o  contraditório  mediante  a
possibilidade de manifestação deste no prazo mínimo
de  15  (quinze)  dias,  facultado  o  requerimento  de
prova suplementar. 

Essa  preocupação  objetiva  evitar  surpresa,  cerceamento  de
defesa, já que a causa de pedir e o pedido interessam não apenas à correta
formação do processo em geral, como também ao contraditório. 

O  art.  1.013  do  Código  de  Processo  Civil  estabelece  que  o
recurso  apelatório  devolverá  ao  tribunal  o  conhecimento  da  matéria
impugnada. O § 1º do referido dispositivo, por seu turno, é de clareza solar ao
preconizar  que  “serão,  porém,  objeto  de  apreciação  e  julgamento  pelo
Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo,  ainda que
não tenham sido solucionadas, desde que relativas ao capítulo da sentença
impugnado”. 

Verifica-se,  portanto,  a  limitação  do  efeito  devolutivo  da
apelação, em observância ao princípio da estabilidade da demanda, devendo
ser objeto do recurso apenas as questões suscitadas e discutidas ao longo do
processo.

Acerca do tema, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade
Nery lecionam:

“Proibição de inovar. Por 'inovação' entende-se todo
elemento que pode servir de base para a decisão do
tribunal,  que  não  foi  argüido  ou  discutido  no
processo,  no  procedimento  de  primeiro  grau  de
jurisdição (Fasching, ZPR², n. 1721, p. 872). Não se
pode inovar no juízo de apelação, sendo defeso às
partes modificar a causa de pedir ou o pedido (nova
demanda).  (...).  O sistema contrário,  ou seja,  o da
permissão de inovar no procedimento da apelação,
estimularia  a  deslealdade  processual,  porque
propiciaria  à  parte  que  guardasse  suas  melhores
provas e seus melhores argumentos para apresentá-
los somente ao juízo recursal de segundo grau. (...).
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação
Extravagante, 7ª ed., Editora Revista dos Tribunais:
São Paulo, nota 2 ao art. 517, 2003, pág. 887/888.)”.

Corroborando o entendimento ora declinado, colaciono ementa
de julgado proveniente desta Corte: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  JUROS
ACIMA DA MÉDIA DE MERCADO.  COBRANÇA
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DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA
COM  OUTROS  ENCARGOS.  PLEITOS  NÃO
FORMULADOS  NA  PETIÇÃO  INICIAL.
INOVAÇÃO  RECURSAL.  CONHECIMENTO
PARCIAL  DA  SÚPLICA.  PRÁTICA  DE
ANATOCISMO.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO.  POSSIBILIDADE  DE
EXIGÊNCIA.  TABELA PRICE.  UTILIZAÇÃO QUE
NÃO  IMPLICA CAPITALIZAÇÃO.  RECURSO  EM
CONFRONTO  COM  POSIÇÃO  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  EM  RECURSO
REPETITIVO.  DESPROVIMENTO  DA
IRRESIGNAÇÃO. - Não merecem ser conhecidos os
pleitos formulados diretamente no apelo, sem que a
matéria respectiva tenha sido proposta no primeiro
grau de jurisdição. -  "A capitalização dos  juros  é
admissível  nos  contratos  bancários  celebrados  a
partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-
17 (31.3.00), desde que pactuada.(...)." (STJ - AgRg
nos  EREsp  1041086/RS,  Rel.  Ministro  SIDNEI
BENETI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
26/11/2008,  DJe  19/12/2008  ).  -  "  (...)  2.  A
circunstância  de  a  taxa  de  juros  remuneratórios
praticada pela instituição financeira exceder a taxa
média do mercado não induz, por si só, a conclusão
de cobrança abusiva, consistindo a referida taxa em
um referencial a ser considerado, e não em um limite
que  deva  ser  necessariamente  observado  pelas
instituições  financeiras.  Precedentes.  (...)(TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00003301320178150000,  Relator  DES.  JOSÉ
RICARDO PORTO, j. em 19-04-2017). (grifo nosso).

A jurisprudência  dos  Tribunais  Pátrios  é  uníssona  em  não
permitir a inovação recursal, consoante se observa dos seguintes arestos:

RECURSO  DE  AGRAVO.  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS È EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL.  ILIQUIDEZ  AFASTADA  ANTE  A
POSSIBILIDADE DE APURAÇÃO DO QUANTUM
DEBEATUR  POR  SIMPLES  CÁLCULOS
ARITMÉTICOS,  OS  QUAIS  FORAM
APRESENTADOS PELA PRÓPRIA EMBARGANTE.
CONCORDÂNCIA DA PARTE EMBARGADA COM
OS  CÁLCULOS  APRESENTADOS  PELA  PARTE
EMBARGANTE.  HOMOLOGAÇÃO  POR
SENTENÇA.  NOVOS  ARGUMENTOS  NA
APELAÇÃO.  FATOS  NÃO  SUPERVENIENTES.
INOVAÇÃO RECURSAL. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME.  1. Não merece ser acolhida a
alegação  de  iliquidez  do  título  executivo  judicial,
uma  vez  que  a  determinação  do  valor  da
condenação,  in  casu,  depende  de  meros  cálculos
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aritméticos,  apresentados  pela  própria  FUNAPE,
com os quais concordou a parte embargada, havendo
sido  homologados  por  sentença.  2.  Representa
inovação  recursal  a  apresentação  de  novos
argumentos, não supervenientes, não suscitados em
momento oportuno, mas apenas em sede de recurso.
3. Recurso de agravo unanimemente improvido. (TJ-
PE - AGV: 3298077 PE , Relator: Itamar Pereira Da
Silva  Junior,  Data  de  Julgamento:  06/03/2015,  4ª
Câmara  de  Direito  Público,  Data  de  Publicação:
23/03/2015). (grifo nosso).

Sobre  o  assunto,  inclusive,  o  próprio  Superior  Tribunal  de
Justiça  não  conhece  de  recurso  que  traga  novas  argumentações  não
apresentadas anteriormente, em seu momento oportuno. A respeito, confira-se:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
AGRAVO  NO  RECURSO  ESPECIAL.
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  INOVAÇÃO
RECURSAL.  REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA 7/STJ.   1.  Não  se
conhece de agravo regimental no qual a parte insere
argumentos novos, não trazidos no recurso especial.
2. É vedado o reexame de fatos e provas em recurso
especial,  nos  termos  da  Súmula  7/STJ.  3.  Agravo
regimental  não  provido.  (STJ  -  AgRg  no  REsp:
1399873  CE  2013/0279620-8,  Relator:  Ministra
MARGA  TESSLER  (JUÍZA  FEDERAL
CONVOCADA  DO  TRF  4ª  REGIÃO),  Data  de
Julgamento: 05/05/2015, T1 - PRIMEIRA TURMA,
Data de Publicação: DJe 13/05/2015).

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  FIXAÇÃO  DE  ASTREINTES.  AÇÕES
DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  FUNGÍVEL.
INOVAÇÃO  RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.
VALOR  ARBITRADO.  REVISÃO.  REEXAME  DE
PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA
POR  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  1.  A
parte, em sede de regimental, não pode, em face da
preclusão  consumativa,  inovar  em  sua
argumentação, trazendo questões não suscitadas no
recurso especial. 2. A revisão do valor fixado a título
de  astreintes  encontra  óbice  na  Súmula  n.  7/STJ,
exceto nos casos em que o quantum seja irrisório ou
exorbitante.  3.  Agravo  regimental  desprovido.
(STJ/AgRg  no  AREsp  509.937/GO,  Rel.  Ministro
JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 15/12/2014).

Para os casos como o que ora se analisa, quando da prescrição
das normas recursais no âmbito dos Tribunais, o legislador processual civil,
objetivando  dar  maior  celeridade  ao  deslinde  procedimental  no  curso  das
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demandas, estabeleceu a possibilidade de o Relator do processo não conhecer,
monocraticamente, do recurso em casos de inadmissibilidade.

Assim  sendo,  com  fundamento  no  art.  932,  inciso  III,  do
Código de Processo Civil de 2015, NÃO CONHEÇO da Apelação Cível.

P.I. 

Cumpra-se.

João Pessoa, 05 de fevereiro de 2018.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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